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Lei n.º 2773                                      De 20 de Dezembro de 2011 

 

 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO, 

UNIFICAÇÃO, DESMEMBRAMENTO E 

DOAÇÃO DE ÁREA URBANA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVOU, e o Sr. Prefeito Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam, para todos os fins e efeitos, desafetados de sua 

finalidade original os seguintes imóveis: 1) quadra n. 23, situada na Rua 8, com área de 

15.249,99m², Setor Coimbra, matriculada no CRI local sob o n. 24.383; 2) quadra n. 15, 

situada na Rua 8, com área de 17.211,52 m², Setor Coimbra, matriculada no CRI local sob 

o n. 27.701; 3) quadra n. 32-B, situada na Rua dos Pinheiros, com área de 4.824,06 m², 

Setor Coimbra, matriculada no CRI local sob o n. 37.669; 4) lote n. 02, quadra n. 23, 

situada na Rua 8, com área de 2.912,88 m², Setor Coimbra, matriculada  no CRI local sob 

o n. 31.565; 5) quadra n. 19, situada na Rua 2, com área de 4.505,00 m², Setor Coimbra, 

matriculada  no CRI local sob o n. 35.294; 6) quadra n. 08, situada na Rua 8,  com área de 

5.271,66 m², Setor Coimbra, matriculada  no CRI local sob o n. 27.165; 7) quadra n. 32, 

situada na Rua 07, com área de 5.009,07 m², Setor Coimbra, matriculada  no CRI local sob 

o n. 37.670; 8) parte da Rua 08, na quadra 15, entre as ruas 11 e 12, com área de 1.222,71 

m², Setor Coimbra; 9) parte da Rua 08, na quadra 08, entre as ruas 12 e Av. Araguaia , 

com área de 1.070,12 m², Setor Coimbra; 10) parte da Av. Araguaia, na quadra 08, entre 

as Ruas 08 e 13, com área de 288,42 m², Setor Coimbra. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado efetuar a unificação e 

posterior desmembramento, caso seja necessário, considerando a realidade fática já 

existente nas áreas desafetadas. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo está autorizado a realizar a alienação dos 

imóveis desmembrados que se originaram das áreas desafetadas por esta Lei, de modo 

gratuito ou oneroso, considerando os critérios a serem definidos em Decreto. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrario. 
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GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2011. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

     Prefeito de Araguaína 

 

 


